[bookmark: _GoBack]Minuta de Projeto de Lei para dispor sobre o incentivo ao desenvolvimento tecnológico de soluções descentralizadas de esgotamento sanitário, adequadas às condições socioeconômicas locais.

PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2023


[bookmark: _Hlk110815079][bookmark: _Hlk113883743]Altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para dispor sobre o incentivo ao desenvolvimento tecnológico de soluções descentralizadas de esgotamento sanitário, adequadas às condições socioeconômicas locais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
[bookmark: _Hlk113883676][bookmark: _Hlk112763966]Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o incentivo ao desenvolvimento tecnológico de soluções descentralizadas de esgotamento sanitário, adequadas às condições socioeconômicas e às peculiaridades locais e regionais.
Art. 2º A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º........................................................................................................
....................................................................................................................
XXV - incentivar as iniciativas voltadas para o desenvolvimento tecnológico de soluções descentralizadas de esgotamento sanitário, adequadas às condições socioeconômicas e às peculiaridades locais e regionais.
................................................................................................................
§ 11 No exercício das competências referidas no inciso XXV deste artigo, a ANA estimulará a cooperação com instituições de ensino e pesquisa.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
